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o delicado e controverso papel que hoje cabe à informação pública
nos teatros de operações, além de lhe granjearam o respeito e a
consideração de todos os que com ele privaram, constituem uma mais-
-valia para o enriquecimento da cultura militar e, seguramente, uma
referência basilar para a edificação de uma doutrina da informação
pública conjunta.

Pelas razões expostas e em atenção ao excelente contributo que
o tenente-coronel Miguel Machado deu para o prestígio das forças
armadas portuguesas, qualifico os serviços por ele prestados como
extraordinários, distintos e relevantes.

4 de Novembro de 2005. — O Chefe do Estado-Maior-General das
Forças Armadas, José Manuel Garcia Mendes Cabeçadas, almirante.

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

Gabinete do Ministro

Despacho n.o 26 817/2005 (2.a série). — Nos termos do disposto
no artigo 63.o, n.o 1, ex vi do artigo 64.o, n.o 4, da Lei n.o 144/99,
de 31 de Agosto, e verificados os requisitos previstos no artigo 2.o
da Convenção Europeia de Extradição e no artigo 31.o da Lei
n.o 144/99, de 31 de Agosto, considero admissível o pedido de extra-
dição passiva do cidadão de nacionalidade moldava Pavel Turcanu,
solicitado pelas autoridades moldavas, por, no âmbito do processo
n.o 2004440028, a correr termos no Tribunal de Ialoveni, se encontrar
acusado pela prática do crime de roubo para subtracção de bens
do proprietário.

16 de Dezembro de 2005. — O Ministro da Justiça, Alberto Ber-
nardes Costa.

Secretaria-Geral

Aviso n.o 11 963/2005 (2.a série). — Concurso interno de acesso
geral para o provimento de um lugar na categoria de técnico profissional
principal da carreira de técnico profissional. — 1 — Nos termos da alí-
nea c) do artigo 6.o do Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro,
conjugado com o Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, torna-se
público que, por despacho da secretária-geral do Ministério da Justiça
de 14 de Dezembro de 2005, se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias
úteis a contar da data da publicação do presente aviso no Diário
da República, concurso interno de acesso geral para o provimento
de um lugar de técnico profissional principal da carreira de técnico
profissional, área funcional de tecnologias de informação, do quadro
de pessoal desta Secretaria-Geral, constante do mapa anexo à Portaria
n.o 215/2002, de 12 de Março.

2 — Nos termos do Decreto-Lei n.o 78/2003, de 23 de Março, a
oferta de emprego a que respeita o concurso será registada na bolsa
de emprego público.

3 — Menção nos termos do despacho conjunto n.o 373/2000, de
1 de Março, publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 77, de
31 de Março de 2000: «Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o
da Constituição, a Administração Pública, enquanto entidade empre-
gadora, promove activamente uma política de igualdade de oportu-
nidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na pro-
gressão profissional, providenciando escrupulosamente no sentido de
evitar toda e qualquer forma de discriminação.»

4 — Validade do concurso — o concurso é válido para o lugar posto
a concurso, esgotando-se com o preenchimento do mesmo.

5 — Área funcional — tecnologias de informação.
6 — Conteúdo funcional — funções de natureza executiva de apli-

cação técnica, com base no estabelecimento ou adaptação de métodos
e processos, enquadrados em directivas bem definidas, exigindo conhe-
cimentos técnicos, teóricos e práticos obtidos através de curso
profissional.

7 — Remuneração e condições de trabalho — a remuneração é a
correspondente ao escalão e índice aplicáveis à respectiva categoria,
nos termos do sistema retributivo da função pública, constante do
Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro, e legislação comple-
mentar, sendo as condições de trabalho e as regalias sociais as gene-
ricamente vigentes para os funcionários da administração central e
os benefícios sociais os aplicados aos funcionários do Ministério da
Justiça.

8 — Local de trabalho — Secretaria-Geral do Ministério da Justiça,
em Lisboa.

9 — Legislação aplicável — o presente concurso rege-se pelo dis-
posto nos seguintes diplomas:

Decreto-Lei n.o 248/85, de 15 de Julho;
Decreto-Lei n.o 353-A/89, de 16 de Outubro;

Decreto-Lei n.o 427/89, de 7 de Dezembro, com as alterações
introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 218/98, de 17 de Julho;

Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho;
Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro, com as alterações

introduzidas pela Lei n.o 44/99, de 11 de Junho;
Decreto-Lei n.o 6/96, de 31 de Janeiro;
Decreto-Lei n.o 141/2001, de 24 de Abril;
Decreto-Lei n.o 83/2001, de 9 de Março;
Decreto-Lei n.o 78/2003, de 23 de Março;
Resolução do Conselho de Ministros n.o 97/2002, de 18 de Maio.

10 — Requisitos gerais e especiais de admissão — poderão candi-
datar-se ao concurso os técnicos profissionais de 1.a classe que, até
ao termo do prazo para apresentação de candidaturas, satisfaçam,
cumulativamente, as seguintes condições:

a) O preenchimento dos requisitos constantes do n.o 2 do
artigo 29.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho;

b) Estar nas condições previstas na alínea c) do artigo 6.o do
Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro, com a redacção
dada pela Lei n.o 44/99, de 11 de Junho;

c) Desempenhar funções na área para a qual é aberto o concurso.

11 — Métodos de selecção — de acordo com o disposto nos arti-
gos 19.o a 23.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, os métodos
de selecção a utilizar serão a avaliação curricular e a entrevista pro-
fissional, tendo o primeiro carácter eliminatório.

11.1 — Avaliação curricular:
11.1.1 — Na avaliação curricular serão ponderados os seguintes

factores:

a) Habilitações literárias;
b) Formação profissional, em que apenas se ponderam as acções

de formação relacionadas, directa ou instrumentalmente, com
a área funcional do lugar posto a concurso;

c) Experiência profissional, em que se pondera o desempenho
efectivo de funções nas áreas de actividade para a qual o
concurso é aberto.

11.1.2 — Nos termos do n.o 3 do artigo 22.o e do n.o 4 do artigo 53.o
do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, o júri poderá, se assim
o entender, considerar a classificação de serviço como factor de apre-
ciação na avaliação curricular.

11.2 — Entrevista profissional de selecção — a entrevista profissio-
nal de selecção visará avaliar, numa relação interpessoal e de forma
objectiva e sistemática, as aptidões profissionais e pessoais dos
candidatos.

12 — A classificação final resulta da média das classificações obtidas
em cada um dos métodos de selecção, expressa na escala de 0 a
20 valores, e de acordo com a seguinte fórmula:

CF=(7 AC)+(3 EPS)
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12.1 — Os critérios de apreciação e ponderação dos métodos de
selecção, incluindo as respectivas fórmulas classificativas, constam de
acta de reunião do júri do concurso, sendo a mesma facultada aos
candidatos sempre que solicitada.

12.2 — Serão considerados não aprovados os candidatos que obte-
nham na avaliação curricular ou na classificação final menção quan-
titativa inferior a 9,5 valores.

12.3 — As listas dos candidatos admitidos e excluídos e de clas-
sificação final serão afixadas, para consulta, na Secretaria-Geral, na
morada abaixo indicada, sem prejuízo dos demais meios de publi-
citação aplicáveis, nos termos dos artigos 33.o e 40.o do Decreto-Lei
n.o 204/98, de 11 de Julho.

13 — Formalização das candidaturas:
13.1 — As candidaturas deverão ser formalizadas mediante reque-

rimento, redigido em papel branco, normalizado, nos termos do Decre-
to-Lei n.o 135/99, de 22 de Abril, dirigido à secretária-geral do Minis-
tério da Justiça, podendo ser entregue pessoalmente no serviço de
expediente da Secretaria-Geral do Ministério da Justiça, na Rua do
Ouro, 6, 1149-019 Lisboa, das 9 horas às 12 horas e 30 minutos e
das 14 horas às 17 horas e 30 minutos, ou remetido pelo correio,
registado, com aviso de recepção, em envelope fechado, com a refe-
rência «Concurso interno de acesso geral para a carreira de técnico
profissional, categoria de técnico profissional principal, área funcional
de tecnologias de informação», até ao termo do prazo fixado para
a apresentação das candidaturas.

13.2 — No requerimento de admissão deverão constar obrigato-
riamente os seguintes elementos:

a) Identificação completa do concorrente (nome, filiação, número
e validade do bilhete de identidade e serviço que o emitiu,
número de identificação fiscal, residência, código postal e
telefone para contacto);
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b) Habilitações literárias;
c) Identificação do lugar a que se candidata, com indicação da

referência do concurso, número do aviso e número e data
do Diário da República ou número de registo na bolsa de
emprego público em que o mesmo é publicado;

d) Identificação da categoria detida e área funcional em que
exerce funções;

e) Identificação dos documentos que acompanham o requeri-
mento de admissão ao concurso.

13.3 — O requerimento de admissão é obrigatoriamente acompa-
nhado dos seguintes documentos:

a) Curriculum vitae,actualizado, datado e assinado, do qual cons-
tem a experiência profissional, com indicação das funções
mais relevantes para o lugar a que se candidata, e de quaisquer
outros elementos que o candidato entenda indicar para a
apreciação do seu mérito ou que possam constituir motivo
de preferência legal;

b) Fotocópia do bilhete de identidade;
c) Fotocópia simples de documento autêntico ou autenticado

das habilitações literárias;
d) Declaração, emitida pelo serviço ou organismo de origem,

da qual constem, de forma inequívoca, a natureza do vínculo
à função pública e a antiguidade na categoria, na carreira
e na função pública, expressa em anos, meses e dias;

e) Declaração, emitida pelo serviço ou organismo de origem
onde foram exercidas as funções, com descrição das tarefas
e responsabilidades cometidas ao funcionário nos últimos três
anos;

f) Documentos comprovativos da formação profissional, com
indicação da duração das acções de formação, bem como
da entidade que as promoveu;

g) Fotocópias completas das fichas de notação/avaliação de
desempenho, reportadas aos últimos três anos de serviço
classificados;

h) Outros documentos comprovativos das situações invocadas
pelos candidatos e susceptíveis de influírem na avaliação ou
que constituam motivo de preferência legal.

13.4 — Os candidatos da Secretaria-Geral do Ministério da Justiça
estão dispensados da apresentação dos documentos referidos nas alí-
neas b), d), f) e g) do número anterior desde que os mesmos se
encontrem arquivados nos respectivos processos individuais e desse
facto façam menção no próprio requerimento.

13.5 — O júri poderá exigir a qualquer candidato a apresentação
de documentação comprovativa das suas declarações.

14 — O júri do concurso tem a seguinte composição:

Presidente — Engenheiro Mário Jaime da Silva Mesquita, chefe
de divisão.

Vogais efectivos:

1.o Licenciada Carla dos Santos Guerreiro, técnico superior
de 2.a classe, que substitui o presidente nas suas faltas
e impedimentos.

2.o Maria de Lurdes Pereira Cerieiro, técnica de informática.

Vogais suplentes:

1.o António Ricardo Carrilho de Almeida, técnico de infor-
mática.

2.o Maria Assunção Silveiro Caxias, técnica profissional
especialista principal.

14 de Dezembro de 2005. — A Secretária-Geral, Maria dos Anjos
Maltez.

Centro de Estudos Judiciários

Despacho (extracto) n.o 26 818/2005 (2.a série). — Por meu
despacho de 2 de Dezembro de 2005, no exercício de competência
delegada:

Maria Emília da Silva Reis Marques, assistente administrativa espe-
cialista do quadro de pessoal do Centro de Estudos Judiciários,
a exercer em regime de substituição o cargo de chefe de sec-
ção — nomeada definitivamente, precedendo concurso, chefe de
secção (escalão 1, índice 337) do mesmo quadro, considerando-se
exonerada do seu anterior lugar a partir da data da aceitação do
novo lugar. (Não carece de fiscalização prévia do Tribunal de
Contas.)

Esta nomeação tem confirmação orçamental por parte da 5.a Dele-
gação da Direcção-Geral do Orçamento.

9 de Dezembro de 2005. — O Director-Adjunto, Duarte Fonseca.

Despacho (extracto) n.o 26 819/2005 (2.a série). — Por meu
despacho de 9 de Dezembro de 2005, no exercício de competência
delegada:

Laura Joaquina Pereira, chefe de secção (escalão 3, índice 370) de
nomeação definitiva do quadro de pessoal do Instituto de Apoio
ao Desenvolvimento, a exercer, em regime de requisição, o cargo
de chefe de secção neste Centro de Estudos Judiciários — nomeada
definitivamente, precedendo concurso, chefe de secção do quadro
de pessoal do Centro de Estudos Judiciários, no mesmo escalão
e índice, considerando-se exonerada do lugar do quadro que detinha
a partir da data da aceitação do novo lugar.

Maria Isabel Marques dos Santos, assistente administrativa especialista
(escalão 4, índice 337) do quadro de pessoal da Direcção-Geral
da Fiscalização e Controlo da Qualidade Alimentar, exercendo,
em regime de substituição, o cargo de chefe de secção neste Centro
de Estudos Judiciários — nomeada definitivamente, precedendo
concurso, chefe de secção (escalão 2, índice 350) do quadro de
pessoal do Centro de Estudos Judiciários, considerando-se exo-
nerada do lugar que detinha a partir da data da aceitação do novo
lugar.

Estas nomeações têm confirmação orçamental por parte da 5.a Dele-
gação da Direcção-Geral do Orçamento. (Não carecem de fiscalização
prévia do Tribunal de Contas.)

12 de Dezembro de 2005. — O Director-Adjunto, Duarte Fonseca.

Direcção-Geral dos Registos e do Notariado

Aviso n.o 11 964/2005 (2.a série). — Concurso interno de acesso
geral para técnico superior de 1.a classe (referência n.o 2-DSRH-
-SC/2005). — 1 — Menção a que se refere o despacho conjunto
n.o 373/2000, de 1 de Março, publicado no Diário da República, 2.a série,
n.o 77, de 31 de Março de 2000: «Em cumprimento da alínea h)
do artigo 9.o da Constituição, a Administração Pública, enquanto enti-
dade empregadora, promove activamente uma política de igualdade
de oportunidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego
e na progressão profissional, providenciando escrupulosamente no
sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação.»

2 — Para os devidos efeitos, faz-se público que, autorizado por
despacho de 26 de Agosto de 2005 do director-geral, ao abrigo do
artigo 9.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, se encontra
aberto, pelo prazo de 10 dias úteis a contar da data de publicação
do presente aviso, concurso interno de acesso geral para provimento
de dois lugares na categoria de técnico superior de 1.a classe, da
carreira técnica superior, do quadro de pessoal da Direcção-Geral
dos Registos e do Notariado, aprovado pela Portaria n.o 218/94, de
13 de Abril.

3 — Prazo de validade — o concurso visa exclusivamente o pro-
vimento dos lugares mencionados, caducando com o seu preen-
chimento.

4 — Legislação aplicável — Decretos-Leis n.os 248/85, de 15 de
Julho, 184/89, de 2 de Junho, 353-A/89, de 16 de Outubro, 427/89,
de 7 de Dezembro, 204/98, de 11 de Julho, e 404-A/98, de 18 de
Dezembro, com as alterações introduzidas pela Lei n.o 44/99, de 11
de Junho, e Portaria n.o 218/94, de 13 de Abril.

5 — Áreas de actividade e conteúdo funcional — constituem fun-
ções dos lugares a prover prestar apoio jurídico nas áreas de recursos
humanos e programação financeira, concebendo, adaptando e ou apli-
cando métodos e processos científico-técnicos na elaboração de estu-
dos e projectos, emitindo pareceres tendo em vista informar supe-
riormente em matérias relativas à gestão dos recursos humanos e
financeiros dos serviços centrais e externos da Direcção-Geral dos
Registos e do Notariado, desenvolvendo as acções necessárias, res-
pectiva e designadamente aos procedimentos de ingresso nas carreiras
de conservador, notário e oficial, à realização dos concursos de
ingresso, de afectação e de acesso, organização dos processos de pro-
moção do mesmo pessoal e aplicação dos demais instrumentos de
mobilidade, bem como à elaboração de propostas de orçamento, pla-
nos de actividades e conta de gerência, incrementação de sistemas
de contabilidade e de gestão orçamental e ao processamento e con-
tabilização das receitas e despesas.

6 — Serviço e local de trabalho — Direcção-Geral dos Registos e
do Notariado, em Lisboa.

7 — Vencimento e regalias sociais — o vencimento é o correspon-
dente ao índice e escalão aplicáveis aos candidatos admitidos, de
acordo com o estabelecido no Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de
Dezembro, com as alterações introduzidas pela Lei n.o 44/99, de 11
de Junho. As condições de trabalho e regalias sociais são as gene-
ricamente vigentes para os funcionários da administração pública
central.

8 — Condições de admissão — podem ser admitidos a concurso os
candidatos que satisfaçam, até ao termo do prazo para apresentação




